
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Altera o número de vagas para contratações, por
tempo determinado, na funçAo de Cadastrador.
prevista na Lei n. 5.718, de 21 de janho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IJRUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV.
da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uniguaiana
aproiou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° Altera o número de vagas para contratacão, por emnc determinado. ra
função oe Cadas7ador, previ&a nc ar. l~’ e Anexo caLei n.” 5.7 3, oe.2 deiwuo oe 2024 qte
passam a .‘igorar com a seguinte alteração:

“Art. 10 Autoriza o Município a :ontratar, nos termos do aciso X, ão art. 3’, da
Constituicão Feéeral. em caráter temporário por prazo determinado, ate 10 Cacbstradores, tara
atender necessidade de excepcional ffltaesse púbiicc do município. vinciuados a Secretaria
Murici~at de Desenvolvimento Social — SEDES, conforme segue

“Anexo
Demonstrativo das Funções; das Atribuições Sintéticas; da Escolatidade, dos Requisitos a

Contratação; da Carga Ilorária Senanal; dos ~encamentos e das 4agas.
Vagas

Ate C

Art. 2° A efetivação das contrataç3es dar-se-á medinte aio admmistratn’c expedido
pelo Chefe do Poder Executivo, exclusivamente de pessoal se ecionado e classificado no Processe
Seletivo Siltplificado — PSS 174, de 2024, aberto nos termos co Edita nY ~I) 318 de 2025. e.
homologado nos termos do Edital n.° ED 046, de 2025, exchiícos ~s ante’iormente contratados.

Art. Y Esta Lei entra em vigor na lata de ~ia g.~~licazão

Gabinete do Prefeito, em 16 de junho
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JUSTIFICATIVA

Encaminho à aprecaçâo desse egrégo Poder Legislativo o icc~uso Projete de
Lei a.” 1 ~ & /2025 que “Altera o número de vagas para contratacões, por tempo
determinado- na função de Cadastrador, prevista no art. l~ e Anexo. da Lei ii.’ 5.98,
de2l de junho de 2024”.

Ao recorrer a alteração do número de vagas às citadas contraIaçõ~, cumpre
aestacar que, com amparo na autorização expressa -ia Lei n.° 5.7 8, ce 202& à
Admimsttaç~o Munic pai só foi possível abrir legalmente o P-ocessc Seirvo
Simplrficadc denominado P55 174, etc janeiro de 2(25 (para não se confrontar com o
período eleitoral de 2024). E, da autorização obtida se uriiizoi tncamerne as contratacões
à função de Cadastrador, portanto, não incuindo as .snirataç5es para às fünções de
Assisterres Sociais e de Psicólogos .irra vez que ainda era possíi.ei nomear aprovados no
Concurso Público n.° 0./2023, acs respectivos cargos de ,ro’~cmento efci’ o.

Jistifica-se a presente aiteração, ou seja, contemplanuo nias quan-o vazas,
além tia seis ja existentes, levando em conta que o Muniipio foi apontado pelo Ministerio
ae Deserwoh merto Social - M1)S pelo que foi considendc como ~,aixo desein~enhc em
2C24, em &guns indicadores de desempenho etaboraúos pela Secraaria Mconai de
Renaa oe Cidadania - SENARC’MDS, conforme documentos. em anexo.

Os Municíp os selecionados como ,rioritários, como é o caso ne Truguaiana,
-eceber5c apoio técnico focado para superação de dificuldades na ges* e execuçãc do
Programa Bolsa Família e do Cadastro único, e, para tal, é preciso amçiiar o 2úmerc de
Cadastradores a 5m de suprir a necessidade de efetivo nos três Centros ãe Referência de
kssistênca Social e à implantação do Cadastro Unico Mëvei à realizacÊc de busca ativa e
ações, ambém, no interior do Município, ampliando e qaalificando os atendimerros.

Com a ampliação desses profissionais o Município tem a expectativa de
-neborar sta capacidade de atendimentos e alcançar maior número & suários
~eneficxados, &~tendo não só efetiva, mas. s’gn:fcativa melhoria de desempenho.

Por 5m, garartir que às novas contratações dar-se-ão mediante ato
administrativo expedido pelo Chefe do Poder Execuivo. exe usivamente de pessoal
selecionado e classificado no Processo Seletivo Simplificado — PSS 174. de 202& aberto
nos tecnc~ dc Edital nY ED (118, de 2025, e, homologado nos termos úo Ecita n.° ED
346. de 2~25, excluídos os anteriormente contratados.

Confiante na compreensão de Vossa Excelência e demais ~ares, ~or toco o
exposto. solic:to seja o projeto apreciado em regime de crgêtjç~a. nas termos do artigo 82
ca Let Orgânica do Município. renovando, nesta opDr4dacfr protestos de distinta
oonskderacâc e apreço.

Atenelosainente,

Carlos Alberto DeJgad de DeWd
Prefeito Muniapal
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L-uguaiana. 03 dcLlho de 2C25

Estimativa de Impacto Financeiro

Referente ao ?L n.°050/2025-Poder Executivo — Altera o ‘iúrnero ae vagas de
Cado.szrador da Lei n. “5.718, de 2 dejunno de 2024 — ücrescenra quatro vagas ncvas

O e’èito dc PL sucramencionado impactará, financeiramente, no desemoolsc de
recursos para zusteio da despesa de pessoal do Executivo municipal, com um aumento
anual estimado de R$ 38.049,98, equ ialendc a 0,01% no limite & pessoal, :otalizandc
em trno de 49.41%, neste ano de 2C25, e estinado de RS 96.299,6E. equivalendo a
0,02% no limite de pessoal, totalizando em tomo de 49A2%, no ano de 2026;

1 Dernibarrento das informações e elementos envolvidos:
Aumento isolado conforne tom’ de 4 servidores preencherioc vagas ncvas:
Períodc considerado abrangido: a partir de agos:o/2025;
Est:mados 4,5% aumento vegetativo de folia de pessoal eri 202~;
Remuneração Básica do Cadastrador 1.518.30, saláric mínimo;
Além dc básico, aumentam os encargos INSS, ~3.° saiár o e /3 ze férias;
Est:mado 4,5% de aumento inflacionário na receita RCIL, em 2026:
Considerada para o limite de pessoal a RCL esimaca de 516.900 946.71.

de 2025 e de 540.161.489,31, estimada para 2026;
Considerada para o limite de pessoal a despesa de fclha D?L esiimaca de

255.368.519.56. & 2025 e de 266.86C.102.94, estmada para 2026;
taice de pessoal 49,40% estimado para 2025 e 49,40% estmado para

2026
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2. Deulhamente do c~lcu o:
Calcu:adc apeias o aumento pelo salário das novas vagas mencionadas;
Inicio do estudo fe’to no cenário de 2025, tomanco a variacão relativa a

quatro srvidores ce :.5:8,CC e multiplicando-a por 5 que são provaveis meses de
contratacão, a partir de agosto. totalizando 30.360,00 em remuneracão anua:;

Não Fã férias em 2025;
• Calcu.a 13.° salário qtie sãoproporciona~ em 2C25, atinginco 2.533,00;
• Soma-se a variação geral anua: das remi~nerações ao 13.0 saiário e aplica

a alíquota de 15 6886% da contribuição patroral para a Previdência Social e demais, que
atinge 5. 59.98. no ano 2025. Assim, chega-se a um gasn total anual de 38 049,98 como
~mpacto estimado para 2025;

No cetária de 2026, a variação relativa a quatro servidores de 1.518,00,
-rniitip ica-se por 12 que são prováveis ~eses de contratação, totalizando 72 8&iOO em
-emuneracãc anual;

• Calcua 1/3 de férias em 2026~ totalizando 2.023,80;
Calcuia 130 salário de 2026. que atinge 6.072,00;
Soma-se a varação geral anual das rerrinerações ac 1/3 de férias e ao

13 ° sal e aplica a alicuota ~e 19,6886% da contribui* patronal para a Previdência
Social e ~emais, que atinge 15.939,85, no ano 2)26, Assim, nega-se a um gasta total
anual ce 36.899.65 como impacto estimado para 2026;

.-~plica-se 4,53% de hipotético aumento inflacionario na RCL rea.izada
de 2025 vara achar a estimada de 2026;

Aplica—se 4,50% referente ao estimado crescimento vegetativ3 geral
anual ce folha de pessoal sobre a DPL realizada de 2025 para achar a estimada de 2626;

Calcula, antes de acrescentar o impacto, o índice cie pessoal estimado na
-‘o-mula DPL’RCL, tanto para 2025 quanto Dara 2026;

• kcrescenta na DPL de 2025 o impacto de 2025 e na DPL de 2026 o
mpacto ~e 2026. E caicula no~amente já com o impacto o índice cie pessoa:,

Apurar a diferença do índice de pessoal estimado entre o. de antes do
~m~acta e o depois do impacto, onde, com o impacto, representa aumenta :e 0,C~% em
2025 e aumento de Ú,Ü2°/~ em 2026.

Ino~ Rob~aI GoanAli -

MMr. 53400 - PMU
Conta~Èr
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